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P1·efeitura ?flunicipal 

Autoriza a abertura de um cr�dito adicional, 

especial. 

O PREFEITO DO MUNICfPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a C�mara Municipal aprova e cu sall

ciono a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado a procnder a 

abertura de um crédito adicional, espe cia l , no vai� 
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Artigo 22 -

de até Cr$450.000.000 (quatrocentos e cinq(iç,�nl:.;:i m..i. 

lh�es de cruzeiros), destinadq a oçorrer d�sreeas 

com a construção do prédio escolar destinado no fu!l 

cionamento da EEPG "Prof! Lourdes Pereira", de Assi& 

e que fica classificado na seguinte dotaç�o orçomcn

tária vigente, a saber: 

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

Encargos Gerais do Município 

Educação e Cultura 

Ensino de Primeiro Grau 

Ensino Regular 

CONTR 1BU1 ÇÃO Ã CONESP- P/CONCLUSÃO DAS OBfU\ '-) DA ESCQ. 

LA DE PRIMEIRO GRAU DA VILA ADILETA. 

Contribuições para Despesas de Capital. 

As despesas com a execução da presente Lei 
� 

cnrrerao -

por conta do "superavit" financeiro do cxcrcfcio de 

1985, assim composto: 

ATIVO FINANCEIRO Cr�t. 6.964.493.102 

PASSIVO FINANCEIRO 

SALDO DOS CRtDITOS PLURIANUAIS 

SUPERAVIT FINANCEIRO • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • . • • • · 

G� 3.906.IJJ.987 

cr;> 883. 5G3. 2ZJ. 

Cr$ 2. 17 4. 79 5. 842. 
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Artigo 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçÕo 

Artigo 4R - Revogam - se as disposições em contr�rio. 

Prefeitura Municipal de Assis, em O() de março de 11)!\(,. 

Municipal 

de Gabinete 

Publicada no Departamento de Administraç�o da Prefeitura�� 

nicipal, em 06 de março de 1986 
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Chefe do Departamento de Admini 
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